
 
 

 
Rua Moacyr Barbosa, nº 73 - Centro 

Tel.: (24) 2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

D E S P A C H O 

 

 

PROCESSO Nº. 04159/2024 

 

                                                                   

                                 Ratifico nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e legislação 

suplementar, a inexigibilidade de licitação para Serviço de tarifa bancária, para a devida manutenção 

das contas da Secretaria Municipal de Saúde, através das Empresas “BANCO DO BRASIL S/A, no 

valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)”, “BANCO BRADESCO S/A, no valor de 

R$4.000,00 (quatro mil reais)”, “ITAÚ UNIBANCO S/A, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais)”, e “CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais)”, tendo como fundamento o disposto no inciso I do art. 74 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e 

legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta Procuradoria – Processo nº. 04159/2024. 

 

 

 

Piraí, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Maria da Conceição de Souza Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 


